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PROJETO DE LEI 01-00753/2025 da Vereadora Keit Lima (PSOL) 

Dispõe sobre a definição de Zona Especial de Interesse Social - ZEIS da área demarcada 
como ZPDS no Distrito Parelheiros - Subprefeitura de Parelheiros e dá outras providências. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1º Fica demarcada como Zona Especial de Interesse Social - ZEIS 1, nos termos da 
Lei Municipal nº 16.050/2014, a área demarcada como ZPDS, localizada próximo à Rua Carlos 
Augusto Barroso, n. 63, cadastrada no Setor 266 e Quadra 990, e delimitada pelas coordenadas: 
X -46,716933682809, Y -23,789887114155; X -46,71778213067, Y -23,788802258229; X -
46,717070317424, Y -23,789994277133; X -46,717235185516, Y -23,789872733332; X -
46,717488166075, Y -23,79010618586; X -46,717514703934, Y -23,790497307839; X -
46,717461426503, Y -23,791001939263; X -46,71807793407, Y -23,791544005268; X -
46,718252176877, Y -23,791809835361; X -46,720189699141, Y -23,790723664173; X -
46,72124133182, Y -23,791680831413; e, X -46,721471791858, Y -23,791503422367. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, em 26 de junho de 2025. Às Comissões competentes. 
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